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	Município de Dois Vizinhos




PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO Nº - 16/2012


1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS, PARA USO NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA DA FAMÍLIA, CASA DA CIDADANIA, PROGRAMA JOVEM ADOLESCENTE, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CREAS PRÓ-CIDADANIA, conforme descrição abaixo:
 
	Lote 001

	Item
	Nome do produto/serviço
	Qtde
	UN
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	CURSO AVANÇADO DE CABELELEIRO Duração da oficina: 40hrs.
Participação: 20 alunos.
Conteúdo programático: escovas; chapinha, cortes avançados; calorimetria (química) escovas progressivas ou definitivas ou escova orgânica; aplique de cabelos, manuseio de utensílios e produtos de higiene.
Obs: Dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	1,00
	UN
	8.700,00
	8.700,00

	2
	CURSO OFICINA DE DECOPAGEM Duração da oficina: 12hrs.
Participantes: 15 alunos
Conteúdo: preparação das peças; Pintura; preparação de tintas; coloração;técnicas do guardanapo, colagens e outros; trabalhos em madeira ou latas; Material mínimo necessário para a oficina:
10 caixas de madeira
10 caixas de madeira grande
01 lata de tinta branca, 3,6L
10 xadrez
10 folhas de papel
10 pinceis
10 tampas de madeira
10 guardanapos
10 potes para colocar tinta
01 lata de verniz incolor (só brilho)
Kit por aluno:
02 caixas de madeira
01 caixa de madeira grande
02 potes de tinta branca, 3,6 l
05 xadrez
01 folha de papel
02 pinceis
01 tampa de madeira
01 guardanapo
01 craquelê
01 pote para colocar tinta
01 pote de verniz
Obs.: dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	6,00
	UN
	3.000,00
	18.000,00

	3
	CURSO OFICINA DE MAQUIAGEM E AUTOMAQUIAGEM Duração da oficina: 12hrs.
Participação: 15 alunos.
Material necessário: Mascara para cílios; pó compacto; kit de sombra; batom (diversos); toalha; pinceis; algodão; loção restringente (parar limpar maquiagem); delineador; lápis ou lapiseira retrátil; blush; base.
Os mesmos materiais serão entregues nos kits ao termino do curso.
Objetivo: profissionalização e capacitação para o mercado de trabalho.
Tópicos: limpeza e preparação para diversas ocasiões, combinando com cada tipo de festividade, inclusive para noivas; auto maquiagem (maquiagem pessoal) para o dia-a-dia.
Obs.: Dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	1,00
	UN
	3.500,00
	3.500,00

	4
	CURSO OFICINA DE PATINA Duração da oficina: 12hrs.
Participação: 15 alunos.
Conteúdo programático:
Patina dourada; patina envelhecida; patina lavada; patina acetinada.
Material: Tinta fosca; Vela; Lixa n° 0; Madeira; vidro; caixa de papelão; balde de papelão (balde tipo balde de tinta de textura).
Obs: Dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	1,00
	UN
	3.200,00
	3.200,00

	5
	CURSO OFICINA DE PINTURA EM TECIDO Duração da oficina: 12hrs.
Participação: 15 alunos.
Material necessário: Amorim; toalhas ou bolsas brancas; isopor; alfinete; pinceis n° 0, 04 e 12; potes para lavar os pinceis; pano para limpar os pinceis.
Obs: Dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	1,00
	UN
	2.700,00
	2.700,00

	6
	CURSO OFICINA DE PINTURA EM TELA Duração da oficina: 12hrs.
Participação: 15 alunos.
Material necessário:
Tela; tinta de varias cores; pinceis (vários tamanhos); verniz; xadrez; guardanapos; potes para colocar tintas; copos do tipo copo de requeijão ou copos descartáveis; aventais e toalhas.
Obs: Dever-se-á ser fornecidos certificados para as pessoas que possuíram acima de 75% de frequência.
A empresa contratada devera fornecer todo material e equipamentos necessários para realização do curso, bem como devera providenciar o transporte dos profissionais ate o local onde será realizado o curso (sem ônus), o local será disponibilizado pela Assistência Social.
	1,00
	UN
	2.700,00
	2.700,00

	TOTAL
	38.800,00




2. AMPARO LEGAL
Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada à inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.

3. EMPRESA CONTRATADA
B&B CENTRO DE CURSOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 01.757.169/0001-53, localizada junto a Rua Marechal Floriano Peixoto, 62, sala 203, Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste ato representa pela senhora Neusa Maria Biava, inscrita no CPF/MF n°. 476.356.819-15 e cédula de identidade n °. 1.422.728-8 SSP/PR.

4. VALOR ESTIMADO 
O valor para a execução do objeto é de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais).

5. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, em até 30 (trinta), após a entrega e aceitação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo do Termo de Recebimento e Aceitação, conforme Decreto nº 9431/2012 com visto do responsável.

5.1 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.
 
5.2 Deverá constar na Nota Fiscal o Número do processo licitatório, do Contrato. 

5.3 O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, conforme Legislação vigente.

5.4 Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

5.5 A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

5.6 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

5.7 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

5.8 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS
CNPJ nº 76.205.640/0001-08
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – centro 
Dois Vizinhos – PR
CEP: 85.660-000


6. DA EXECUÇÃO
Os dias, horários e locais a serem ministrados os cursos serão definidos por ato próprio da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, no momento da solicitação.

6.1. As demais informações sobre a execução dos cursos estão contidas na tabela localizada abaixo do item 4, do Valor Estimado.


7. VIGÊNCIA
A vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	4810
	08.008.08.244.09012-153
	3.1.00.000935

	2012
	4850
	08.008.08.244.09012-154
	3.1.00.000934





9. JUSTIFICATIVA

A escolha da empresa é justificadamente viável para o Município, pois a B&B CENTRO DE CURSOS LTDA - ME atende as exigências da Secretaria de Assistência Social e Cidadania e esta localizada no Município. Possui condições técnicas e humanas suficientemente adequadas para suprir as necessidades do objeto ora contratado e o valor cotado encontra-se dentro do praticado no mercado.
A qualidade dos serviços prestados pela B&B CENTRO DE CURSOS LTDA - ME já é comprovada uma vez que a mesma vem ministrando cursos de programas desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social e Cidadania. Trata-se de uma empresa séria e comprometida que tem como missão oferecer serviços de educação profissional para o  desenvolvimento humano, buscando soluções para a competitividade e qualidade profissional, e por objetivo levar qualificação profissional para jovens e adultos, contendo uma das melhores metodologias com aulas práticas e atividades do cotidiano do profissional. 



                                                                                     Dois Vizinhos, 03 de Setembro de 2012.

             


                                                       João Maria Ferreira da Silva
                                                   Secretário de Administração e Finanças






























ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 15/2012


			Em análise ao Processo de Inexigibilidade nº 16/2012, de 03 de Setembro de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, o Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná RATIFICA o procedimento com amparo no Artigo 25, “ caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93.


VALOR ESTIMADO: O valor para a efetivação da palestra será de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais).


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS, PARA USO NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA DA FAMÍLIA, CASA DA CIDADANIA, PROGRAMA JOVEM ADOLESCENTE, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CREAS PRÓ-CIDADANIA.

CONTRATADA: B&B CENTRO DE CURSOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 01.757.169/0001-53, localizada junto a Rua Marechal Floriano Peixoto, 62, sala 203, Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste ato representa pela senhora Neusa Maria Biava, inscrita no CPF/MF n°. 476.356.819-15 e cédula de identidade n °. 1.422.728-8 SSP/PR.

.

Dois Vizinhos, 06 de Setembro de 2012.





José Luiz Ramuski
Prefeito
















EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


PROCESSO 16/2012; CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS, PARA USO NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA DA FAMÍLIA, CASA DA CIDADANIA, PROGRAMA JOVEM ADOLESCENTE, PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CREAS PRÓ-CIDADANIA.; CONTRATADA: B&B CENTRO DE CURSOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 01.757.169/0001-53; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput”, inciso II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei 8.666/93; VALOR ESTIMADO: R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; RECONHECIMENTO: 03 de Setembro de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 06 de Setembro de 2012, pelo Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.




João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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